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Este Informativo contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo Tribunal em sede de execução trabalhista. A fidelidade dos resumos ao 
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  SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  IIII  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 
Execução. Expropriação de bem dado em garantia. Transferência de valores remanescentes para 
execuções movidas contra empresa diversa. Necessidade de formação de grupo econômico ou 
existência de sucessão de empresas.  
Em atenção ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa (arts. 5º, LIV e LV, da CF), 
não se pode admitir a satisfação das dívidas de determinada empresa executada por meio da 
utilização de recursos financeiros advindos das sobras da expropriação de bem de terceiros, sem que 
tenha sido reconhecida, em cada execução trabalhista, a formação de grupo econômico ou a 
existência de sucessão de empresas. No caso concreto, o Juízo da vara do trabalho determinara que 
os valores remanescentes nos autos de execução em que figuravam como executadas somente as 
empresas Áurea Palace Hotel e Áurea Empreendimentos Turísticos S.A., fossem repassados para 
execuções movidas contra Terra Turismo Ltda, sem que houvesse o reconhecimento de que entre as 
empresas configurou-se grupo econômico ou ocorreu sucessão. Com esse entendimento, a SBDI-II, 
por unanimidade, conheceu da remessa necessária e, no mérito, negou-lhe provimento. TST-
ReeNec-26800-89.2009.5.23.0000, SBDI-II, rel. Min. Douglas Alencar Rodrigues, 14.4.2015  
 
Execução provisória. Inaplicabilidade do art. 475-O do CPC. Incompatibilidade do levantamento 
do depósito recursal com o Processo do Trabalho. Existência de norma específica. Art. 899, 
caput, e §1º, da CLT. 
A execução provisória de sentença trabalhista somente é permitida até a penhora, conforme o art. 
899, caput e § 1º, da CLT, de modo que a autorização judicial para o levantamento dos valores 
depositados, nos termos do art. 475-O do CPC, é incompatível com o Processo do Trabalho. 
Havendo regramento específico, a aplicação subsidiária da norma de processo civil não é admitida. 
Com esse entendimento, a SBDI-II, por unanimidade, conheceu do recurso ordinário e, no mérito, 
deu-lhe provimento para conceder a segurança pleiteada e determinar que a execução provisória 
seja processada nos moldes do art. 899 da CLT. TST-RO-7284-66.2013.5.15.0000, SBDI-II, rel. 
Min. Douglas Alencar Rodrigues, 14.4.2015 
 
Mandado de segurança. Exame do acervo probatório produzido. Cópia integral de autos. Ato 
coator não delineado. Súmula nº 415 do TST. 
Em sede de mandado de segurança, é dever da parte apresentar provas tendentes a demonstrar a 
certeza e a liquidez do direito invocado (Súmula nº 415 do TST) e elementos contundentes que 
comprovem a arbitrariedade denunciada, não bastando a simples juntada de cópia integral dos 
autos. Em outras palavras, a parte deve apresentar provas de forma ordenada e aptas a revelar seu 
direito, mostrando-se inadequada a juntada de documentação extensa, coligida sem seguir 
determinada lógica, irrelevante para a análise da questão deduzida ou vinculada a processos 
distintos. No caso concreto, a discussão está centrada na ausência de concessão de efeito suspensivo 
ao curso de execução trabalhista, em razão da oposição de embargos de terceiros, na forma do art. 
1.052 do CPC. O TRT denegou a segurança ao fundamento de que a impetrante não comprovou que 
os embargos de terceiro foram recebidos sem efeito suspensivo, estando a pretensão recursal 
fundada em manifesto equívoco no exame do acervo probatório produzido, qual seja, cópia integral 
dos autos de embargos de terceiro.  Todavia, o exame dos autos revelou que não houve equívoco 
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por parte do Tribunal Regional, mas que a documentação produzida foi insuficiente, não tendo o ato 
coator sido delineado de forma nítida, a ponto de repercutir no direito líquido e certo da parte. Com 
base nesses fundamentos, a SBDI-II, por unanimidade, denegou a segurança, na forma do art. 6º, § 
5º, da Lei nº 12.016/2009, c/c o art. 267, VI, do CPC. TST-RO-9068-75.2012.5.02.0000, SBDI-II, 
rel. Min. Douglas Alencar Rodrigues, 14.4.2015 
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